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第 6/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款及第

七條，以及第123/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的

規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予教育暨青年局局長蘇朝暉或其法定

代任人，以便其代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳門明

愛”簽訂回歸教育《社會服務課程》之服務合同。

二零一一年一月十二日

社會文化司司長 張裕

第 7/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款及第

七條，以及第123/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的

規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予教育暨青年局局長蘇朝暉或其法定

代任人，以便其代表澳門特別行政區作為簽署人，與“鴻興柯

式印刷有限公司”簽訂“印製2011年3期《百分百家長》”之

合同。

二零一一年一月十五日

社會文化司司長 張裕

第 8/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據經第23/2010號行政法規修改的第6/1999

號行政法規第五條第一款（八）項，第123/2009號行政命令第

一款及十月十八日第59/93/M號法令第十六條及第十七條的規

定，作出本批示。

一、委任陸潔嬋為社會保障基金監事會主席，其任期至二

零一二年三月三十一日止。

Despacho do Secretário para os Assuntos  
Sociais e Cultura n.º 6/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Educação e 
Juventude, Sou Chio Fai, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação 
de serviços no âmbito do «Curso de Serviço Social» do ensino 
recorrente, a celebrar com a «Caritas Macau».

12 de Janeiro de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 7/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Educação e Ju-
ventude, Sou Chio Fai, ou no seu substituto legal, todos os pode-
res necessários para representar a Região Administrativa Espe-
cial de Macau, como outorgante, no contrato para a impressão 
da revista «100% Pais», de 3 edições em 2011, a celebrar com a 
empresa «Tipografia Macau Hung Heng, Limitada».

15 de Janeiro de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 8/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos pre-
vistos na alínea 8) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 23/2010, e no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 123/2009, conju-
gados com os artigos 16.º e 17.º do Decreto-Lei n.º 59/93/M, de 
18 de Outubro, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É nomeado como presidente do Conselho de Fiscalização 
do Fundo de Segurança Social, Lok Kit Sim, até 31 de Março de 
2012. 
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